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INDICAÇÃO Nº 0061-2015 
 
 
 
  INDICO à Secretária Municipal de Saúde, nos termos dos 

artigos 168 e 169 do Regimento Interno desta Casa de Leis, nos termos 

regimentais, para que proceda a verificação da existência de águas paradas 

na área da antiga “Sobar Agropecuária”, que são possíveis criadouros do 

mosquito da dengue, bem como uma vez comprovada a existência de água 

parada, efetue a notificação dos proprietários da área, para que tomem as 

providencias cabíveis, sob pena de multa.    

   

 

 
               Espírito Santo do Turvo, 16 de dezembro de 2015. 
 
 
 
 

Geferson Cristiano Galdino de Lima 

VEREADOR 

 

 

 

 

 


